
DECRETO N• 34.049 , DE 23 DE MARÇO DE 1994 

Altera o disposto nos Decretos n• 31.601, 
de 26 de maio de 1992, e n• 27.568, d~ 22 
de dezembro de 1988; regulamenta a alinea 
"a" do inciso VIII do artigo 1• da Lei n• 
9.413, de 30 de dezembro de 1981. 

PAULO MALUF Prefeito do MunicÍpio de São Paulo, usando 
das atribuiç~es que lhe são conferidas por !ei, . 
CONSIDERANDO a necessidade d~ potencializaçao da constru
ção e implantação_de Habitaçoes de Interesse Social - HIS 
no Município de Sao Paulo; _ 
CONSIDERANDO a necessidade da distribuiçao de novos em
preendimentos habitacionais de interesse _social na malha 
urbana da cidade, com a melhor utilizaçao das redes de 
equipamentos pÚblicos, em especial nas proximidades_de f"~ 
velas existentes, de forma a possibilitar a relocaçao de 
seus moradores na-prÓpria região; 
CONSIDERANDO que a população.f"avelada, desde que relocada 
na prÓpria região, não· ·demanda, de ~media to, a necessida
de de atendlmento complementar nas areas social, educaci~ 
nal e de saude; , 
CONSIDERANDO que em função do custo dós terrenos disponí
veis nas proximidades ~e favelas existentes se~ ~u~erior 
aos dos terrenos que tem sido utilizados no Mun1c1p10 de 
são Paulo para atendimento dos programas de desfavelamen
to é necessário o estabelecimento de novos parametros de 
ap~oveitamento para os terrenos objetiva?os a fim de que 
seja induzida sua utilizaçao em empreend1mentos habitac~~ 
nais de interesse social·e verticalizados; 
CONSIDEftAN90 que a manutenção de valores de comercializ~ 
ção compatíveis com os custos finais de H~itaçoes de In
teresse Social demanda a criaçao de incent1vos que resul
tem na padronização de sistemas construtivos verticaliz~ 
dos com a utilização de elevadores de baixo custo; 
CONSIDERANDO que a implantação de HabitaçÕes de Interesse 
Social em EdificaçÕes Multifamiliares Verticais·do~ d~ 
elevadores resultará em àdensamento eopulacignal e .g~n;ara 
a demanda da nécessidade de instalaçao no proprio ~cio 
de áreas comunitárias e ainda, de areas comerciais, cujo 
valor de locação possa ~er destinado à manutenção do Co~ 
dom:Í.nio; . _ 
C9NSIDERANDO gue a·remoçao de favelas existentes result~ 
ra na liberaçao de imÓveis cujo uso e ocupaçao futuros~ 

·verão ser regulamentados de forma adequada; 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar os procediment~s 
administrativos no que concerne ao sistema viario munic1-
pal, 
D E C R E '1' A : 

. Art. 1• - O parágrafo· 3 • do artigo 1• do 
Decreto n• 31.601, de 26 de maio de 1992; passa a vlgo
rar com a seguinte redação: 

"§ 3• - Os empreendimentos enquadrados no 
presente. decreto poderão ser ·realizados pelos agentes 
promotores indicados neste artigo, individualmente, em 
associação ou mediante conv.ênio." 

Art. 2• - Ficam acrescidos os parágrafos 
7• e a• ao artigo 3• do Decreto n• 31.601, de 26 de maio 
de 1992, com a seguinte redação: 

"§ 7' - Não se aplica o disposto nos 
parágrafos 1• e 4 • deste artigo aos casos de lotes re
sultantes de empreendimentos que venham a ser promovidos 
pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB em parceria com os agentes previstos no inciso III 
do parágrafo 1' do artigo ~· deste decreto, equiparando
se estes agentes à COHAB no que diz respeito aos 
beneficios e incentivos resultantes da aplicação do 
presente decreto. 
1 § 8• - Os lotes objeto de· aplicação do 
disposto no parágrafo 7. deste artigo deverão ter res
salvas por ocasião da aprovação do empreendimento, de
vendo, posteriormente, ser averbados junto à'circunscri-

·ção imobiliária competente." 

Art. 3• o artigo 6' do Decreto n• 
31.601, de 26 de maio de 1992, fica acrescido do pará
grafo 2•, com a redação a seguir apresentada, renurne
rando-se como parágrafo 1' o atual parágrafo único: 

"§ 2• Enquadram-se no disposto no 
•caput• deste artigo os empreendimentos implantados ou 
em fase de implantação pelos agentes promotores previs
tos no artigo 1• deste decreto, sendo considerados con
forme os usos diversos do residencial." 

Art. 4• o artigo 18 do Decreto n• 
31.601, de 26 de maio de 1992, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 18 - As edificações multifamilia
res, tanto na zona urbana quanto na zona rural, deverão 
atender aos seguintes requisitos: \ 

I - Conjuntos habitacionais multifamilia
res com até 600 HIS: deverão destinar o correspondente a 
7,70m2 por habitação para áreas de lazer condominiais; 

II - Conjuntos habitacionais multifami
liares que possuam mais de 600 HIS: deverão destinar, 
além' do disposto no inciso I, 10% (dez por cento) da 
área total da gleba para a implantação de equipamentos 
públicos e comunitários definidos por ocasião da aprova
ção do projeto.• 

Art. 5• - o disposto no artigo anterior 
não se aplica a empreendimentos multifamiliares vertica
lizados com mai's de 5 (cinco) pavimentos e que venham a 
ser implantados em lotes urbanizados' os quais deverão 
atender, concomitantemente, aos seguintes parâmetros: 

a) uso misto no pavimento térreo e resi
·dencial nos pavimentos ~i~os; 

b) coeficiente de aproveitamento refe
rente a área computável de no máximo, 1,5 vezes a área 
do terreno nas zonas de uso ZS-100/1 e Z-9, e de 3,0 ve
zes a área do terreno nas demais zonas de uso constantes 
do Quadro II do .Anexo I do Decreto n•. 31.601, de 26 de 
maio de 1992, incluídas nestas as zonas de uso Z-17, 
quando lindeiras às marginais e vias expressas; · 

c) recuos constantes do Quadro II do 
Anexo I do Decreto n• 31.601, de 26 de maio de 1992, e 
obediência nas zonas de uso Z-17, aos recuos fixados 
para a zona de. uso Z-2; 

d) taxa de ocupação, no máximo, de· 35% 
(trinta e cinco por cento) da área do terreno; 

e) áreas verdes e espaços livres condomi
niais com área mínima de 20% (vinte por cento) da área 
do terreno; 

f) no mínimo 1 (urn.a) vaga de estaciona
mento d~scoberto para cada 3 (três) habitações; 

igual a 18m2; 
g) quota mínima de terreno por habitação: 

h) área útil mínima por habitação de 2 
(dois) ou mais dormitórios: igual a 36m2; · 

i) quota mínima de área coberta· destinada 
a atividades comunitárias de l,OOrn2 por habitação· 

j) quota mínima de área destinada ; lojas 
e. serviços de l,OOrn2 por habitação; 

. 1). número máximo de 10 (dez) pavimentos 
acl.IIla <;~o térreo com a obrig<;'toriedade de instalação de, · 
no m1n1rno, l(um) elevador d1rnensionado para atendimento 
de toda população do edifício; ·-"' . · .. _ ..... 

m) terreno destinado ao empreendimento 
com acesso por via com largura mínima de 10 (dez) me
tros, devendo seu leito carroçável manter- no minimo, 7 
(sete) metros de largura. · 

_ § 1• - As áreas destinadas a atividades 
comunitárias e a lojas e serviços deverão ser localiza
das no pavimento térreo do próprio edifício, caracteri
zadas corno área comum condominial, de forma que a renda 
obtida através da locação das lojas e serviços fique 
vinculada à manutenção e conservação do empreendimento. 

§ 2' - Será obrigatória -à parada de ele
vador em pavimentos localizados, de forma que os usuá
rios do edifício não sejam obrigados a subir ou descer 
mais de 3(três) pavimentos. 

_ § J!ill -· Pai:'a os casos_ previstos neste .:.r-
tigo, não se aplicam o inciso V e os parágrafos 1• e 2• 
do artigo 42 e as observações 2 e 4 do Quadro II · do 
Anexo I, todos do Decreto n• 31.601, de 26 de maio de 
1992. . 

Art. 6• - o Quadro I do Anexo I do De
creto n• 31.601, de 26 de maio de 1992, fica substitu1do 
pelo. Quadro I do.Anexo único deste decreto. 

Art. 7' - o disposto nos artigos 22, 23 e 
24 do Decreto n• 31.601, de 26 de maio de 1992, aplica
se tão somente aos casos de projetos que envolvam parce
lamento do solo. 

Art. 8• - Fica acrescido ao artigo 58 do 
Decreto n• 31.601, de 26 de maio .de 1992, o inciso VI, 
com à seguinte redação: 

"VI - Apresentar ao Executivo·, no prazo 
de at.é 90 (noventa) dias, o relatório propondo as medi
das ne~essárías à regulamentação do futuro uso dos imó
veis libera~os quando da rem~~ão de favelas exiStentes." 

Art. 9• - Quando se tratar de co.;juntos 
habitacionais implantados por agentes promotores previs
tos no artigo 1' do Decreto n• 31.601, de 26 de maio de 
1992, as vias principais de, ace·ss.o ao conjunto habita
cional serão consideradas oficiais, independente da zona 
de uso na qual se situem. 

Parágrafo· único - Enquadram-se no '"caput•• 
deste artigo as vias internas dos conjuntos habitacio
nais já implantados ou em fase de implantação pelos 
agentes promotores previstos no artigo 1• do Decreto n• 
31.601, ·de 26 de maio de 1992, observado o disposto no 
seu artigo 2l. 

Art. 10 - Ficam acrescidos ao artigo 4• 
do Decreto n• 27.568, de 22 de dezembro de 1988, os pa
rágrafos s• e 6•, com a seguinte redação: _ 

"§ 5 11 - São ainda considerados oficiais 
os logradouros que atendam a pelo menos a~ dos seguintes 
requisitos: 

a) sejam pertencentes ou não a planq de 
parcelamento do solo aprovado e/ou regularizado e que 
possuam registro junto à circunscrição imobiliária com
petente; 

b) as vias que sirvam de acesso a lotes 
com lançamento fiscal; 

c) as vias existentes e que sirvam de 
acesso a lotes ou glebas que possuam registro junto à 
circunscrição imobiliária competente; 

d) as vias objeto de. denominação atri
buída pelo órgão técnico competente; 

e) as praças, desde que integrantes do 
Patrimônio Público Municipal, caracterizadas corno bem de 
uso comum. 

"§ 6• - o caráter de oficial atribuído 
pelo parágrafo anterior aos logradouros públicos mencio
nados não desobriga o loteador de suas responsabilidades 
quanto à correção técnica dos serviços e obras executa
dos, inclusive no tocante a vícios e defeitos ocultos.• 

Art. 11 - As despesas com a execução do 
presente decreto correrão por conta das dotações orça

.mentárias próprias, suplementadas, se necessário. 



Art. 12 - Este aecreto entrarâ em ·vigor 
na data de sua publicação,· revogadas as dispos~ções em 
contrâr.io, em especial os artigos 19, 20 1 o inciso III 
do parágr.afo 1• do ar:tigo 42, todós do Decreto n• 
31.601, de 26 de inaio de 1992, os artigos 5•, 6•, 7• e 
a.• do Decreto n• 27.568, de 22 de dezembro de 1988, e o 
artigo .6• do Decreto n• 27.568, de 22 de dezembro de 
1988

1 
com a redação conferida pelo· artigo 2• do Decreto 

n• 33;004, de 17 de fevereiro de 1993. 

PREFEITURA DO 'MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de março 
de 1994, 441! da fUOdação de são Paulo. 
PAULO MALUF, PREFEITO 
CO~LIO VIEIRA DE MORAIS JUNIOR, Secretário dos NegÓcios 
Juridicos 
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO, Secretário das Finmças 
LAIR ALBERTO SOARES KRAHENBUHL, Secretário da Habitação 
e Desenvolvimento Urbano 
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de 
março de 1994. 
EDEVALDO ALVES DA SILVA, Secretário do Governo Municipal 

.. 

ANEXO I INTEGRANTE DO DECRETO Nt 34.049__,_ 

DE 23 DE MARÇO DE 1994 

PmE5'1'RES MISTA IJX:AL (XXEilllA 1 CO!E'l'a!A 2 

IRGJRA MÍtiiM 
DA VIA(~) 4,0 6,0 8,0 12,0 15,5 

LAIGIRA MirmiA 
lXI l,EI'IO ~ - i . 5,5 6,0 9,0 11,5 

ÇÁVEL (*) ( .. ) 
J..AIGilA MirmiA 
IXI5 PASSEies - - 0,6 2,0 2,0 

(•) 

IELIVIIlADE 

La«ll'lUUINAL - lSJ' lSJ' lZ' ~ 

MÁXlM (•) (•) (•) (•) 

IELIVlDAIE 

UNll'l\IDINAL O,SJ' O,SJ' O,SJ' O,SJ' O,SJ' 

MÍtiiM 

O projeto deverá possibilitar o posteamento e a arborização em· 
pelo menos um dos lados da vi&. 
(*) Poderão ser admitidas, exceecionalmente, declividades de até 

15• nas vias coletoras e ate 10! n&! vias locais e mistas, 
em trechos isolados cuja extensso nao ultrapasse 50 m. 

('*) Quando houver leito carroçável. 
Raios mlnimcs das curvas de concordância horizontal entre alinha 
roentoa nas intersecções: -
- Entre vias locais - 5 m; 
-Entre v!a de pedestre ou via mista· e outra categoria de via 

di spensavel i 
- De~is casos - 9 m. 

Retificaçáo da pub1icaçáo do dia 24/março/94 

Decreto n 2 34.049, de 23·de março de 1994 . 
No Art · 10 - Le.ia-se como segue e náo como constou: 
· • ·, • · ·. do Decreto nº 27.568, de 22 de dezerrbro de 1988 os 
paragrafos 62 ~ 7º; com a seguinte redaçáo: ' 

No"§ 5 2 -_do Art. 10 - Leia-se como segue e náo como constou: 
"§ 6º - Sao ainda considerados oficiais . • • • • . • . 

N;;,§'6~·: do Art. 10- Le.1·a-se -§ . • como ;regue e nao como constou: 
" 7 2 - O carater de oficia! atri.buido • , •.•.. 

No Art. 12 - Leia-se como segue e não como constou: 
· · · · • · · ·do Decre.to n 2 31. 601, de 26 de maio de 1992 0 ar 
tigos 5 2 , 7 2 e 8 2 do Decreto nº 27.568,.de .•...•. ' s-




